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Junto devolvo a Vossa Exceléncia, nos termos do artigo 279°, n° 1, da
Constituição, o Decreto da Assembleia da Repüblica n° 369/XII —

“Enriquecimento injustificado (Trigesima sétima alteração ao Código
Penal, sétima alteração a Lei n.° 34/87, de 16 de juiho, terceira alteação a
Lei n.° 93/99, de 14 de juiho, vigésima quarta alteração ao Código de
Processo Penal, quinta alteraco a Lei 11.0 3 6/94, de 29 de setembro, sexta
alteração a Lei n.° 5/2002, de 11 de janeiro, terceira alteraçäo a Lei n.°
101/2001, de 25 de agosto, quarta alteracão a Lei n.° 49/2008, de 27 de
agosto e sexta alteração a Lei n.° 4/83, de 2 de abril” — uma vez que o
Tribunal Constitucional, através de Acórdão cuja fotocópia se anexa, se
pronunciou, em sede de fiscalizaçäo preventiva, pela inconstitucionalidade
das normas constantes do n.° 1 do artigo 1.0 e do artigo 2.°, do mesmo
Decreto.

Apresento a Vossa Excelência os meus respeitosos cumprirnentos,

Sua Excelência
Dra. Assunção Esteves
Presidente da Assembleia da Repüblica

Anexo: Acórdâo do Tribunal Constitucional n° 377/2015.


